
Requerimento de Informação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  DEM,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  REQUER  INFORMAÇÃO,  conforme  disposto  no

artigo  139,  §3º,  inciso  X  do  Regimento  Interno  deste

Poder  Legislativo,  ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PREFEITO

MUNICIPAL,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Meio

Ambiente  –  SEMMA,  que  preste esclarecimentos quanto as

normativas que envolvem o Plano de Manejo das Unidades de

Conservação Municipais, deste Município de Cachoeiro de

Itapemirim/ES.

Segundo relatos, a falta de normativas do local

supracitado,  vem  causando  dúvidas  e  indagações  dos

moradores da região. Sendo assim, mediante o exposto,

requer sejam prestadas as seguintes informações:

1 – Queira  a  Secretaria  de  Meio  Ambiente

informar  se  já  está  concluído  o  plano  de  manejo  das

unidades de conservação municipais, em especial  do Pico

do Itabira? Caso não esteja concluído, queira informar o

andamento e prazo para a conclusão do mesmo?

2 – Se  foram  realizados  os  estudos  técnicos

para  a  revisão  da  Zona  de  Amortecimento  do  Monumento

natural do Pico do Itabira?
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Cumpre lembrar que, a teor do que estabelece o

parágrafo primeiro do art. 153 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o prazo máximo para resposta do pedido de

informação é de 30 (trinta) dias.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de março de 2021.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR DEM
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